
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que o Município realize operação 
tapa-buraco na R. Romilda Victorelli, na Vila Redenção (foto anexa);

Considerando que na referida via existe um buraco, o qual pode causar danos 
aos veículos, resultando em custos adicionais aos moradores com reparos e manutenção, sendo que 
uma rua devidamente pavimentada contribui para a preservação da integridade dos automóveis; 

Considerando que o buraco existente aumenta significativamente riscos de 
acidentes, colocando em perigo motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que transitam pelo 
local; 

Considerando que a manutenção adequada das vias públicas contribui para 
a imagem positiva da cidade, tornando-a mais atrativa para visitantes, investidores e novos 
moradores; 

Considerando que melhores condições de infraestrutura reduzem 
transtornos à comunidade local e elevam a satisfação da população quanto aos serviços públicos 
prestados; 

Considerando que é dever do Poder Público oferecer um ambiente seguro, 
saudável e harmonioso à população da referida localidade.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de determinar ao setor competente a realização de operação 
tapa-buraco na na R. Romilda Victorelli, na Vila Redenção.

Sala das Sessões, 30 de março de 2026.

   Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                             
Vereador   
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D2EFZ90U1YG6XN2M , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: D2EF-Z90U-1YG6-XN2M
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